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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

OFÍCIO/CMPK/ N°. 014/20 23 

Presidente Kennedy — ES, 23 de fevereiro de 2023 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Exmo. Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha a Indicação n° 004/2023. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria do Exmo. Sr. Vereador Tercio Jordão Gomes de 

acordo com o art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente 

Kennedy, na qual indica: "Que sejam adotadas as medidas necessárias para 

conceder reajuste salarial e correção do percentual pago a título de 

insalubridade aos técnicos e auxiliares de enfermagem que atuam no 

município de Presidente Kennedy", regularmente aprovado pelo Plenário da 

Câmara Municipal na forma de seu Regimento Interno. 

Atenciosamente, 

Jacimar Marvila Batista 
Presidente da Câmára Municipal de 

Presidente Kénnedy— ES. 

/ / 
1 / 

turA 

23/0212023 
RUA ÁTILA \, 13 36 00 

PROTOCOLO - PMPK N° 005936/2023 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ENCAMINHA OFICIO/CMPK/N° 014/2023. 

ENNEDY- ES 



CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 23 de fevereiro de 2023. 

Indicação n° 004/2023 

Indica ao Exmo. Prefeito Municipal que adote 
as medidas necessárias para conceder 
reajuste salarial e correção do percentual 
pago a título de insalubridade aos técnicos e 
auxiliares de enfermagem que atuam 
município de Presidente Kennedy. 

O Vereador Tercio Jordão Gomes, com assento nesta Casa de Leis, vem 
à elevada presença do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Presidente Kennedy, 
indicar as medidas de relevante interesse público, que a seguir passa a expor. 

Considerando que os técnicos e auxiliares de enfermagem atuam em 
conjunto com os enfermeiros na prestação de cuidados aos pacientes em situações 
críticas e emergenciais, em todas as unidades hospitalares; 

Considerando que atualmente os valores referente a pagamento de salário 
e insalubridade se encontram abaixo do salário mínimo vigente; 

Considerando que o técnico em enfermagem e auxiliar compõe a maior 
parte da força de trabalho da área da saúde, executando a maioria das ações 
hospitalares e atenção básica. Gerando a melhor qualidade possível de 
atendimento ao paciente. 

Ante o exposto, indica: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para conceder reajuste 
salarial e correção do percentual pago a título de insalubridade aos técnicos 
e auxiliares de enfermagem que atuam município de Presidente Kennedy. 

Certos de que vossa Excelência considerará a pertinência da medida ora 
sugerida, manifestamos desde já nossos agradecimentos, renovando os votos de 
sucesso à frente da administração Municipal. 

É o que indica. 
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Tercio Jordão Gomes 
Vereador 
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